
SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 148, DE 2005

Regulamenta as relações entre a In-
ternet e a propaganda eleitoral e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Aplica-se à propaganda eleitoral pela In-

ternet as regras aplicáveis à propaganda eleitoral em 
geral, observado o disposto nesta Lei.

Parágrafo único. Não caracteriza propaganda 
extemporânea a manutenção de página na Internet 
antes do período de propaganda eleitoral, desde que 
nela não haja pedido de votos nem menção ao núme-
ro do candidato.

Art. 2º Os candidatos às eleições poderão man-
ter página na Internet com terminação can.br, como 
mecanismo de propaganda eleitoral.

§ 1º O candidato interessado deverá providen-
ciar o cadastro do respectivo domínio no órgão gestor 
da lnternet Brasil, responsável pela distribuição e pelo 
registro de domínios (www.registro.br) observando a 
seguinte especificação: htpp://www.nomedocandidato-
numerodocandidato.can.br, em que nomedocandidato 
deverá corresponder ao nome indicado para constar 
da urna eletrônica e nomedocandidato deverá corres-
ponder ao número com o qual concorre.

§ 2º O registro do domínio de que trata este ar-
tigo somente poderá ser realizado após o efetivo re-
querimento do registro da candidatura perante a Jus-
tiça eleitoral e será isento de taxa, ficando a cargo do 
candidato as despesas com criação, hospedagem e 
manutenção da página.

§ 3º Os domínios com a terminação can.br. se-
rão automaticamente cancelados após a votação em 
primeiro turno, salvo os pertinentes a candidatos que 

estejam concorrendo em segundo turno, que serão 
cancelados após esta votação.

Art. 3º Dê-se a seguinte redação ao § 3º do art. 
45 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997:

Art. 45 ...................................................
 ..............................................................
§ 3º As disposições deste artigo não se 

aplicam aos sítios da Internet, inclusive os man-
tidos pelas empresas de comunicação. (NR)

Art. 4º Não caracteriza propaganda eleitoral a 
divulgação de opinião favorável ou contrária a candi-
dato, a partido político ou a coligação, em sitio da In-
ternet, mas os abusos e os excessos, assim como as 
demais formas de uso indevido do meio de comunica-
ção, serão apurados e punidos nos termos do art. 22 
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
sem prejuízo do direito de resposta previsto no art. 58 
e seguintes da Lei nº 9.504, de 1997.

Art. 5º Não se aplica a vedação contida no pará-
grafo único do art. 240 da Lei nº 4.737, de 15 de julho 
de 1965 (Código Eleitoral), aos sítios da Internet.

Art. 6º Em páginas de provedores de acesso à 
Internet não será permitida nenhum tipo de propagan-
da eleitoral, em nenhum período.

Parágrafo único. Não se considera propaganda 
eleitoral a presença de candidato ou pré-candidato em 
sala de bate-papo mantida por provedor de acesso à 
Internet, para responder a perguntas de internautas, 
ainda que antes do período de propaganda eleitoral 
definido em lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Justificação

A presente proposição tem o objetivo de siste-
matizar as relações entre a Internet e a propaganda 
eleitoral.

Com efeito, a Lei nº 9.504, de 1997, que regula 
as eleições, tem apenas duas referências à Internet. 
A primeira, adequadamente, contabiliza as despesas 
decorrentes da criação e inclusão de sítios na Internet 
como despesas eleitorais.

Já a segunda regra nos parece equivocada, pois 
equipara os sítios mantidos pelas empresas de comu-
nicação na Internet ao rádio e à televisão e, por isso, 
aplica a esses sítios as mesmas regras restritivas que 
obriga aqueles meios de comunicação social (art. 45 
da Lei nº 9.504, de 1997), quando nos parece que tais 
sítios, não obstante a sua veiculação ocorra por meio 
eletrônico, se assemelham mais aos jornais, revistas 
e folhetos.

Portanto, estamos propondo que as regras res-
tritivas inscritas no art. 45 da Lei nº 9.504, de 1997, 
não sejam aplicadas aos sítios dos meios de comuni-
cação na Internet, e que esses sítios sejam regulados 
pelas normas aplicadas aos jornais e revistas. Esse o 
sentido das normas propostas nos arts. 4º, 5º e 6º do 
Projeto de Lei que ora justificamos.

Nem se pense que estamos pretendendo que 
tais veículos não possam ser responsabilizados por 
excessos que possam vir a cometer, porquanto es-
tamos prevendo expressamente que tais excessos 
serão apurados e punidos de acordo com a Lei, 
inclusive com a possibilidade de cassação do re-
gistro de candidato eventualmente beneficiado (art. 
22 da Lei Complementar nº 64, de 1990) e também 
mediante o direito de resposta previsto no art. 58 
e seguintes da Lei nº 9.504, de 1997 (cf. art. 5º do 
projeto de lei).

Por outro lado, com o objetivo de sistematizar 
em uma única lei formal as normas relativas à relação 
Internet/eleições e também para elevar o status des-
sas regras que hoje têm estatura sublegal, estamos 
propondo a adoção de algumas normas ora constan-
tes das instruções do Tribunal Superior Eleitoral neste 
projeto de lei.

Nesse sentido, as normas constantes dos arts. 
1º, 2º e 7º do Projeto são normas que hoje constam do 
art. 1º, do art. 30, § 1º, e dos arts. 7º e 78 da Resolu-
ção nº 21.610, de 5 de fevereiro de 2004, do Tribunal 
Superior Eleitoral.

Por fim, a regra que consta do parágrafo único do 
art. 7º do Projeto (que permite participação em sala de 
bate-papo na Internet) expressa decisão adotada pelo 
Tribunal Superior Eleitoral no Agravo de Instrumento 
nº 2.715/SP, de 26 de abril de 2001.

Enfim, o nosso objetivo com a apresentação da 
proposta que ora submetemos à apreciação dos no-
bres colegas é diminuir o rigor da legislação no que 
diz respeito à participação dos sítios da Internet nas 
discussões eleitorais e, também, elevar ao status de 
lei algumas normas já consagradas quanto ao tema 
Internet/eleições.

Tendo em vista a relevância pública de que a 
matéria está revestida, solicitamos o apoio dos no-
bres pares para o seu aperfeiçoamento e subseqüen-
te aprovação.

Sala das Sessões, 4 de maio de 2005. – Sena-
dora Serys Slhessarenko.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece normas para as eleições.

....................................................................................

....................................................................................

Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na Televisão
....................................................................................
....................................................................................

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, 
é vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua 
programação normal e noticiário:

I – transmitir, ainda que sob a forma de entrevis-
ta jornalística, imagens de realização de pesquisa ou 
qualquer outro tipo de consulta popular de natureza 
eleitoral em que seja possível identificar o entrevistado 
ou em que haja manipulação de dados;

II – usar trucagem, montagem ou outro recurso 
de áudio ou vídeo que, de qualquer forma, degradem 
ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou 
produzir ou veicular programa com esse efeito;

III – veicular propaganda política ou difundir opi-
nião favorável ou contrária a candidato, partido, coli-
gação, a seus órgãos ou representantes;

IV – dar tratamento privilegiado a candidato, par-
tido ou coligação;

V – veicular ou divulgar filmes, novelas, minissé-
ries ou qualquer outro programa com alusão ou critica 
a candidato ou partido político, mesmo que dissimula-
damente, exceto programas jornalísticos ou debates 
políticos;

VI – divulgar nome de programa que se refira 
a candidato escolhido em convenção, ainda quando 
preexistente, inclusive se coincidente com o nome do 
candidato ou com a variação nominal por ele adotada. 
Sendo o nome do programa o mesmo que o do can-
didato, fica proibida a sua divulgação, sob pena de 
cancelamento do respectivo registro.
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§ 1º A partir de 1º de agosto do ano da eleição, 
é vedado ainda às emissoras transmitir programa 
apresentado ou comentado por candidato escolhido 
em convenção.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo úni-
co do art. 55, a inobservância do disposto neste artigo 
sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor 
de vinte mil a cem mil UFIR, duplicada em caso de 
reincidência.

§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se aos 
sítios mantidos pelas empresas de comunicação social 
na Internet e demais redes destinadas à prestação de 
serviços de telecomunicações de valor adicionado.
....................................................................................
....................................................................................

Do Direito de Resposta

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em con-
venção, é assegurado o direito de resposta a candida-
to, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma 
indireta, por conceito, imagem ou afirmação caluniosa, 
difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difun-
didos por qualquer veículo de comunicação social.

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, po-
derá pedir o exercício do direito de resposta à Justiça 
Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da 
veiculação da ofensa:

I – vinte e quatro horas, quando se tratar do ho-
rário eleitoral gratuito;

II – quarenta e oito horas, quando se tratar da 
programação normal das emissoras de rádio e tele-
visão;

III – setenta e duas horas, quando se tratar de 
órgão da imprensa escrita.

§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notifi-
cará imediatamente o ofensor para que se defenda em 
vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada 
no prazo máximo de setenta e duas horas da data da 
formulação do pedido.

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras 
no caso de pedido de resposta relativo a ofensa vei-
culada:

I – em órgão da imprensa escrita:
a) o pedido deverá ser instruído com um exem-

plar da publicação e o texto para resposta;
b) deferido o pedido, a divulgação da resposta 

dar-se-á no mesmo veículo, espaço, local, página, ta-
manho, caracteres e outros elementos de realce usa-
dos na ofensa, em até quarenta e oito horas após a 
decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade 
de circulação maior que quarenta e oito horas, na pri-
meira vez em que circular;

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da 
resposta será feita no mesmo dia da semana em que 
a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de qua-
renta e oito horas;

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que 
inviabilizem sua reparação dentro dos prazos estabe-
lecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral de-
terminará a imediata divulgação da resposta;

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cum-
primento da decisão, mediante dados sobre a regular 
distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e 
o raio de abrangência na distribuição;

II – em programação normal das emissoras de 
rádio e de televisão:

a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá 
notificar imediatamente o responsável pela emissora 
que realizou o programa para que entregue em vinte e 
quatro horas, sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, 
de 15 de julho de 1965 – Código Eleitoral, cópia da fita 
da transmissão, que será devolvida após a decisão;

b) o responsável pela emissora, ao ser notifica-
do pela Justiça Eleitoral ou informado pelo reclamante 
ou representante, por cópia protocolada do pedido de 
resposta, preservará a gravação até a decisão final 
do processo;

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até 
quarenta e oito horas após a decisão, em tempo igual 
ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;

III – no horário eleitoral gratuito:
a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual 

ao da ofensa, nunca inferior, porém, a um minuto;
b) a resposta será veiculada no horário destina-

do ao partido ou coligação responsável pela ofensa, 
devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela 
veiculados;

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação 
responsável pela ofensa for inferior a um minuto, a res-
posta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam 
necessárias para a sua complementação;

d) deferido o pedido para resposta, a emissora 
geradora e o partido ou coligação atingidos deverão ser 
notificados imediatamente da decisão, na qual deverão 
estar indicados quais os períodos, diurno ou noturno, 
para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no 
início do programa do partido ou coligação;

e) o meio magnético com a resposta deverá ser 
entregue à emissora geradora, até trinta e seis horas 
após a ciência da decisão, para veiculação no programa 
subseqüente do partido ou coligação em cujo horário 
se praticou a ofensa;

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação 
que tenha usado o tempo concedido sem responder 
aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo 
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idêntico do respectivo programa eleitoral; tratando-se de 
terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual tempo 
em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no 
valor de duas mil a cinco mil UFIR.

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que invia-
bilizem sua reparação dentro dos prazos estabelecidos 
nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada 
nos horários que a Justiça Eleitoral determinar, ainda 
que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em 
termos e forma previamente aprovados, de modo a 
não ensejar tréplica.

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de res-
posta cabe recurso às instâncias superiores, em vinte 
e quatro horas da data de sua publicação em cartório 
ou sessão, assegurado ao recorrido oferecer contra-
razões em igual prazo, a contar da sua notificação.

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões 
no prazo máximo de vinte e quatro horas, observan-
do-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 
3º para a restituição do tempo em caso de provimento 
de recurso.

§ 7º A inobservância do prazo previsto no pará-
grafo anterior sujeita a autoridade judiciária às penas 
previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho 
de 1965 – Código Eleitoral.

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da 
decisão que conceda a resposta sujeitará o infrator ao 
pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil 
UFIR, duplicada em caso de reiteração de conduta, 
sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, 
de 15 de julho de 1965 – Código Eleitoral.
....................................................................................

LEI Nº 4.737 – DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral

....................................................................................

....................................................................................

TÍTULO II 
Da Propaganda Partidária

Art. 240. A propaganda de candidatos a cargos 
eletivos somente é permitida após a respectiva esco-
lha pela convenção.

Parágrafo único. É vedada, desde quarenta e oito 
horas antes até vinte e quatro horas depois da eleição, 
qualquer propaganda política mediante radiodifusão, 
televisão, comícios ou reuniões públicas.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, 
DE 18 DE MAIO DE 1990

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 
9º da Constituição Federal, casos de inele-
gibilidade, prazos de cessação, e determina 
outras providências.

....................................................................................

....................................................................................
Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candi-

dato ou Ministério Público Eleitoral poderá representar 
à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral 
ou Regional, relatando fatos e indicando provas, indí-
cios e circunstâncias e pedir abertura de investigação 
judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do 
poder econômico ou do poder de autoridade, ou utili-
zação indevida de veículos ou meios de comunicação 
social, em benefício de candidato ou de partido político, 
obedecido o seguinte rito:

I – o Corregedor, que terá as mesmas atribuições 
do Relator em processos judiciais, ao despachar a ini-
cial, adotará as seguintes providências:

a) ordenará que se notifique o representado do 
conteúdo da petição, entregando-se-lhe a segunda via 
apresentada pelo representante com as cópias dos 
documentos, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de 
testemunhas, se cabível;

b) determinará que se suspenda o ato que deu 
motivo à representação, quando for relevante o funda-
mento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência 
da medida, caso seja julgada procedente;

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for 
caso de representação ou lhe faltar algum requisito 
desta lei complementar;

II – no caso do Corregedor indeferir a reclamação 
ou representação, ou retardar-lhe a solução, poderá o 
interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá 
dentro de 24 (vinte e quatro) horas;

III – o interessado, quando for atendido ou ocor-
rer demora, poderá levar o fato ao conhecimento do 
Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas 
as providências necessárias;

IV – feita a notificação, a Secretaria do Tribunal 
juntará aos autos cópia autêntica do ofício endereçado 
ao representado, bem como a prova da entrega ou da 
sua recusa em aceitá-la ou dar recibo;

V – findo o prazo da notificação, com ou sem de-
fesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) dias para inquirição, 
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em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo 
representante e pelo representado, até o máximo de 
6 (seis) para cada um, as quais comparecerão inde-
pendentemente de intimação;

VI – nos 3 (três) dias subseqüentes, o Correge-
dor procederá a todas as diligências que determinar, 
ex officio ou a requerimento das partes;

VII – no prazo da alínea anterior, o Corregedor 
poderá ouvir terceiros, referidos pelas partes, ou tes-
temunhas, como conhecedores dos fatos e circunstân-
cias que possam influir na decisão do feito;

VIII – quando qualquer documento necessário à 
formação da prova se achar em poder de terceiro, in-
clusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, 
o Corregedor poderá, ainda, no mesmo prazo, ordenar 
o respectivo depósito ou requisitar cópias;

IX – se o terceiro, sem justa causa, não exibir o 
documento, ou não comparecer a juízo, o Juiz poderá 
expedir contra ele mandado de prisão e instaurar pro-
cesso s por crime de desobediência;

X – encerrado o prazo da dilação probatória, as 
partes, inclusive o Ministério Público, poderão apresen-
tar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias;

XI – terminado o prazo para alegações, os au-
tos serão conclusos ao Corregedor, no dia imediato, 
para apresentação de relatório conclusivo sobre o que 
houver sido apurado;

XII – o relatório do Corregedor, que será assen-
tado em 3 (três) dias, e os autos da representação 
serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia 
imediato, com pedido de inclusão incontinenti do feito 
em pauta, para julgamento na primeira sessão sub-
seqüente;

XIII – no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional 
Eleitoral terá vista dos autos por 48 (quarenta e oito) 
horas, para se pronunciar sobre as imputações e con-
clusões do Relatório;

XIV – julgada procedente a representação, o Tri-
bunal declarará a inelegibilidade do representado e de 
quantos hajam contribuído para a prática do ato, comi-
nando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a 
se realizarem nos 3 (três) anos subseqüentes à eleição 
em que se verificou, além da cassação do registro do 
candidato diretamente beneficiado pela interferência 
do poder econômico e pelo desvio ou abuso do poder 
de autoridade, determinando a remessa dos autos 
ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de 
processo disciplinar, se for o caso, e processo-crime, 

ordenando quaisquer outras providências que a es-
pécie comportar;

XV – se a representação for julgada proce-
dente após a eleição do candidato serão remetidas 
cópias de todo o processo ao Ministério Público 
Eleitoral, para os fins previstos no art. 14, §§ 10 e 
11 da Constituição Federal, e art. 262, inciso IV, do 
Código Eleitoral.

Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, 
interposto pelo representante, não impede a atuação 
do Ministério Público no mesmo sentido.
... .................................................................................

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

RESOLUÇÃO Nº 21.610

Dispõe sobre a propaganda eleitoral 
e as condutas vedadas aos agentes públi-
cos em campanha eleitoral, nas eleições 
municipais de 2004.

Art. 1º A propaganda eleitoral nas eleições mu-
nicipais de 2004, ainda que realizada pela internet ou 
por outros meios eletrônicos de comunicação, obede-
cerá ao disposto nesta instrução.
... .................................................................................
....................................................................................

Art. 3º A propaganda eleitoral somente será per-
mitida a partir de 6 de julho de 2004 (Lei nº 9.504/97, 
art. 36, caput).

§ 1º Não caracteriza propaganda extemporânea 
a manutenção de página na Internet, desde que nela 
não haja pedido de votos, menção ao número do can-
didato ou ao de seu partido ou qualquer outra refer-
ência à eleição.
... .................................................................................
....................................................................................

Art. 7º A propaganda só poderá ser feita em língua 
nacional, não devendo empregar meios publicitários 
destinados a criar, artificialmente, na opinião pública, 
estados mentais, emocionais ou passionais (Código 
Eleitoral, art. 242, caput).
... .................................................................................
....................................................................................

Art. 78. Os candidatos poderão manter página na 
Internet com a terminação can.br, como mecanismo 
de propaganda eleitoral.

§ 1º O candidato interessado deverá providenciar 
o cadastro do respectivo domínio no órgão gestor da 
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Internet Brasil, responsável pela distribuição e pelo 

registro de domínios (www.registro.br), observando a 

seguinte especificação: http//www.nomedocandidaton-

umerodocandidato.can.br, em que nomedocandidato 

deverá corresponder ao nome indicado para constar 

da urna eletrônica e numerodocandidato deverá cor-

responder ao número com o qual concorre.

§ 2º O registro do domínio de que trata este 

artigo somente poderá ser realizado após o efetivo 

requerimento do registro de candidatura perante a 

Justiça Eleitoral e será isento de taxa, ficando a cargo 

do candidato as despesas com criação, hospedagem 
e manutenção da página.

§ 3º Os domínios com a terminação can.br serão 
automaticamente cancelados após a votação em primei-
ro turno, salvo os pertinentes a candidatos que estejam 
concorrendo em segundo turno, que serão cancelados 
após esta votação.
... .................................................................................
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa.)
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